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PROCESSO UCITATÓRIO Nº. 070/20Jl 
DISPENSA DE LICITAÇÃO~• 18/202J 

CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VARZELÂNDlA/MG E O 
CONSÔRCIO INTERMUNIClPAL DE SAÚDE DO 
NORTE DE lVHNAS - CISNORTE, ATENDIDAS AS 
CL·\USULAS E CONDIÇÕES, RECIPROCAMENTE 
ESTlPULADAS E ACEITAS A SABER. 

Pdo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE V ARZELÂNDIA/MG, Estado 
de Minas Geais, pessoa j\ui<tica de direito públi11o interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.017.467 /0001-
00 com sede admini.strarin na l>raça Deputado Cícero Dumont, 30 - Centro - Varzelândia- MG, CEP: 
39.450 -000, neste aro representado pda Prefeita Murúcipal a Sra. Valquíria Rodrigues Cardoso, 
bnsilciro, o.sado, residente e domiciliado a Rua Castelo Branco, 31q. - Centro em Varzelândia- MG, 
inscrito no CPF /MF sob o nº 673.666.866-20, doravante denominado· CONTRATANTE, e do outro 
lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DE MINAS -
OSNORTE, entidade com personalidade jurídica de direito público, sem fins econômicos, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 00.905.312/0001-44, com sede administrativa à rodovià MG, 202 nº 1.165 - Vale Verde 
I - Cep: 39.330-000, nesta cidade de Brasília de Minas/MG, representado pelo Sr. Danilo Wagner 
Veloso, residente e domiciliado nesta cidade de Brasília de Minas/MG, doravante denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que dispõe a Constituição da República Federativa do Brasil, em 
especial os seus artigos 196 e seguintes, a Lei 8.080/90, o art. 3º, § 3º da Lei 8.142/90, a Lei 11.107 /05 e 
o Decreto Federal 6.017 /07, além das demais disposições gerais e regulamentares aplicáveis à espécie, e 
considerando que a licitação é DISPENSADA, nos termos do art. 2°, § 1 º, III da Lei 11.107 /05 c/ c art. 
18 do Decreto Federal 6.017 /07, e legislação municipal de ratificação do Protocolo de Intenções do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte de :Minas - CISNORTE, as partes acima identificadas 
celebram o presente CONTRATO DE PROGRAMA, que se regerá, além da legislação citada, pelas 
cláusulas seguintes: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 - Aplicam-se ao presifüt~ontrato de programa as disposições da legislação federal de licitações e de 
consórcios públicos, Lei nº 11.107 /05, bem como a legislação municipal de ratificação do Protocolo de 
Intenções do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DE MINAS -
CISNORTE. 1.2 - O presente contrato é celebrado em virtude de licitação dispensada, com fundamento 
no §1 º, inciso III, do art. 2°, da Lei nº. 11.107 /05 e no art. 18 do Decreto Federal nº. 6.017 /07. 

1 CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PRAÇA DEPUTADO CICERO DUMONT, 30- CENTRO-CEP 39.450--000 
E-MAIL: licitacao.varzelandia@gmail.com TELEFONE: (38) 99943-2257 
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21 - Constitui objeto deste Contrato de Progmna a prcstuçno de sel'\-iços de transporte eletivo cm saúde 
de Mitu.s Gcrm - Transpom S~ com o dcsloauncnto de pacit'ntes dos Munidplos da Microrregiào 
com destino ms cida<ks de Montes Claro., Cor.içào de Jesus, lido l lorizonte e Brnsilin de Minns, ou 
outra cida~ dCS<k que pre,-iamente infonnado tto ClSNORTE, co11trntnçàu cstn ntrnvés de dispensa de 
licit2çio com fulcro no art. 24, Inciso ~"VI da Lei Federnl 8666/93, em atendimento à solicitação da 
~wia Muniàpal de Saúde. 
Parágrafo primeiro - O CISNORTE disponibiliznrâ o micro-ônibus rodoviário para o Munidpio, sendo 
que as despesas com o motorista e au.wiar de saúde correrão por contn do Município/Consorciado. 
Parágrafo segundo. Os SCl'\;ços tratados nesta cláusula sào efetivados nos moldes e parâmetros definidos 
pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES/MG. 

1 CLÁUSULA. TERCEIRA-DO ORÇAMENTO E DOS RECURSOS FINANCEIROS. 

O valor estimado para execução do objeto deste contrato é de R$ 331.800,00 (trezentos e trinta e um 
mil e oitocentos reais), considerando a quantidade máxima de quilômetros e custo fixo por 12 (doze) 
meses. • ~ J 

As despesas decorrentes do presente Contrato de Prestação de Serviços correrão por conta das se­
gtúntes rubricas orçamentárias, observada a Lei Orçamentária Anual, conforme se segue: 

Órgão: Secretaria de Saúde • 
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 1 O - Saúde 
Subfunçào: 302 -Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 0048 - Atenção de Média e Alta Complexidade 
Projeto/ Atividade: 2090-Manutenção da Atenção MAC 
Elemento: 3339339000000 - Outros Serviços Pessoa Jurídica 
Reduzido: 2279 Fonte: 26210000 

Parágrafo Primeiro: Os recursos financeiros previstos nesta cláusula serão transferidos em parcelas 
mensais e sucessivas observando o relatório de viagens executados no mês. 
Parágrafo Segundo: São consideradas despesas fbc.as: licenciamento, seguro DPV AT, seguro total da 
frota, combustível, pedágios, telefonia fixa; 
Parágrafo Terceiro. São consideradas despesas variáveis: combustível, lubrificantes, pneus, peças e 
acessórios, manutenção em geral. 
Parágrafo Quarto. Em caso de necessidade do CONfRATANTE, poderão ser realizadas viagens 
extras às previamente programadas/ contratadas e cujos valores já foram dimensionados na Cláusula 
Sexta, mediante autoriza~ão do CONTRATADO e cobrança por quilômetro rodado, nos termos, 
condições e valores especificados a seguir: 

1. As viagens serão cobradas por quilômetro rodado, no valor de R$ 2,85 /km ( dois reais e ses-
senta e dois centavos) somados ao custo fixo. 

II.O valor do Km rodado irá variar conforme alteração do valor do combustível; 
III.A taxa administrativa será de R$ 2.000,00 (dois mil reais) à título de custo fixo, tudo a ser pago 

mensalmente. 

~.: ~ . - . 
- --- - --~ ----~ 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRA TOS 
PRAÇA DEPUTADO CICERO DUMONT, 30 - CENTRO - CEP 39.450-000 
E-MAIL: licitacao.varzelandia@gmail.com TELEFONE: (38) 99943-2257 
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01 tl~l\\) 1'1n• t:~10 \'am,"N &f\\\'\~ Jt l'nmsport.: dr llildrntts. R$2.85 
~:------4------------~~ - - -

02 e~ Fao Srniço$ dr Trunsportc dr lludrntt11. RS2.000,00 

Valor Total RS 3.\1.~ 00 tttttntos t trintia tum mil e oitoc,nto• ttal1 . 

Parigtafo Prilllrito - O ,·alor ttkrente ao item 02 da tnbcln acima, CUSTO FIXO, do Veículo que 
cstn-cr sendo romputilhado será dmdido entre os consorciados. cnsu o veículo retome n prestação de 
scrnço a somente ao município Contrat2ntt\ cabera a esse o pngumento do custo fixo de maneira integral~ 

l CI.ÀUSULA QUARTA-DOS DIRBITOS, DEVERES E DAS OBRIGAÇÕES 

[ 1-DO MUNidPIO 
:::t 

a) Garantir os recursos fimnceiros pua a execuçào deste Contrato, depositando-os em conta especifi­
cad2 Consórcio 1ntennunicip21 de Saúde do Norte de lVlinas - CISNORTE. 
b) Acompanhar, supervisionar, orientar e fiscalizar as ações relativas à execução deste Contrato. 
e) Apoiar os procedimentos témicos e operacionais a serem executados, prestando a necessária assistên-

. ' aa as partes; 
d) Facilitar o acesso d2s panes aos dados e informações que irão subsidiar a execução do objeto previsto 
na Cláusula Primeira deste instrumento; 
e) Aprovar a prest2çào de contas do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Norte de Minas - CIS­
NORTE, no que diz respeito às receitas e despesas do Transporte em Saúde. 
f) Ceder os recursos humanos necessários à execução deste instrumento: 

I - Motoristas habilitados na categoria D ou E, O Condutor de­
verá possuir certificado ou instrumento equivalente de capacita­
ção para o transporte de passageiros nos termos das exigências 
doCONTRAN; 
II - Agendadores; 
III - Agente de viagem, com formação profissional em técnico 
de enfermagem, observadas as normas municipais vigentes. 

g) Cadastrar Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte de Minas - CISNORTE previamente do mo­
torista apresentando os seguintes documentos: Cópia da CNH colorida, comprovante de residência, pes­
quisa impressa no site do DETRAM correspondente a pontuação da CNH. 
h) Pagar o valor da (s) multa (s) de trânsito, correspondente a infração do motorista. 
i) O motorista do !vlunicípio é obrigado a assinar a notificação referente a sua infração de trânsito, in­
dependente do pagamento ser realizado pelo :Município, sob pena de substituição. 
j) Substituir o motorista, quando este atingir 20 pontos em sua CNH, conforme consulta no site do 
DETRAN/MG, bem como quando infringir as normas e determinações do Transporta SUS. 
k) Solicitar, através de oficio dirigido ao gerente de transporte, com antecedênru mínima de 02 (dois) 
dias, qualquer alteração ou criação de nova rota; 
1) Recolher o veículo ao pátio do CISNORTE, sempre que for suspender o serviço, mesmo que tempo­
rariamente, acompanhado de oficio justificando a suspensão, assinado pelo prefeito municipal. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PRAÇA DEPUTADO CICERO DUMONT, 30-CENTRO- CEP 39.450-000 
E-MAIL: licitacao.varzelandia@gmail.com TELEFONE: (38) 99943-2257 
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Va A dia 
m) .\s ~ <\."ln o nl«On~ta r l\Lulw tk- ~u\lf (,"Turm,rnh,:t, t'l\l'Alltº~· 1tlim(•nta\'llO, etc.) 
corrcrio 0.~t(' fX\t roeu-a"'° M,nucirto Ct\t\~\\Ktt\<ln, ~tln u \'t•k\ll\\ co1nr11rtilhndo ou nno~ 
n) Todas as mults-s t<hmdts Jt mí c-.)n(fu\--ào \k, \'dculo 1·wr pi,nr do m1>tori11rn 11rnlt1 ur rrspomnbilidndt· 
a~a do MurucipiotConsorcudo, fflldo quf• o nio p~tnrnto pm.lt•n\ ncnRiunllr ~l11tpt'11t1Ão do~ st'r• 
\"Íços a1t 1 ~ dos pagammro.._~ 
o) úbcri ao Murucipio a m~ dos cupons de aba~tt"cimento ntt'.· u último din tio mêic vi~rnte, e n fnltn 
dos mesmos para rompro,,çio do abast\.'C:in1~nto, poden\ ot1,~onnr pnruli~n~·uo doN Nerviços nté a regu­
~çào por putt do municipio consorciado~ 
p) E obrigaçio do motorista do ~lunicipio, no ato de abastecimento, infonnnr no posto <le combustível 
a qwlomctngcm e placa do ~culo para emissão do Cupom Fiscal, e repassá-lo para o Consórcio, sob 
~ de suspcnsio dos scmços; 
q) E obrigaçio do Municipio a re2linçio do agendamento no sistema infonnatizado do CISNORTE; 

1 SÃO DIREITOS DO ENTE CONSORCIADO: 

a) Acompanhar os trabalhos do consórào, mediante recebimento de infonnações conforme a cláusula 
quinta; 1 -, 

b) Receber capacitação para utilização do$ sistemas desenvolvidos pelo consórcio; 
e) Receber suporte técnico; 
d) Requisitar correções e ajustes, cuja exec~ção será ate1l~C:JR~~ apro.v~5~~ dos técnicos do consórcio. 

1 SÃO DEVERES DO ENTE CONSORCIADO; 

a) Prestar as informações solicitadas pelo CISNORTE; 
b) Zelar pela correta execução dos serviços; 
c) Autorizar o fornecimento de senhas, de uso pessoal e intransferível, de acesso ao sistema de abasteci­
mento dos veículos; 
d) Responsabilizar-se pelos p~cientes que farão o transporte; 
e) Transferir, de acordo com este contrato, os recursos financeiros necessários à execução do objeto do 
consórcio; 
~ Responsabilizar-se -pelo ·pa~m~nto das multas advindas da má condução do veículo por parte do mo­
torista, bem como a identificação do condutor infrator junto ao DETRAN; 
g) É de responsabilidade do :tvlunicípio ressarcir ao Consórcio os danos causados ao Yeículo pelo mau - . . uso. 

1 II - DO CQNSÓRCTO INfERMUNIÇIPAL DE SAÚDE DQ NORTE DE MINAS • -1 
CISNORTE; 

a) Executar as ações necessárias à consecução do objeto deste Contrato. 
b) Apresentar aos Municípios relatório~ té.cnicos das ~tividades desenvolvidas; 

- --•1,~ ~. , \.. -L•- . 
e) Manter arquivo individualizado de toda documentação comprobatória das despesas realizadas em vir-
tude deste Contrato; 
d) Registrar em sua contabilidade analítica os atos e fatos administrativos de gestão dos recursos alocados 
por força deste Contrato; 
e) Garantir a qualidade técnica e administrativa das atividades a serem desenvoh,;das, conforme Cláusula 
Primeira deste instrumento; 

-'-"- - ----- -- ----- -- ----
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PRAÇA DEPUTADO CICERO DUMONT, 30-CENTRO-CEP 39.450-000 
E-MAIL: licltacao.varzelandia@gmail.com TELEFONE: (38) 9994~2257 
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f) Prcsw- conta da urm.H\~ Jos m:unos trll\Skn\.k>s rt\\ nrtu<l<" JNtC' ,nstnuuc-nto. 
g) Suspender 0$ sm,ços dt 01ll\sportt ali qutraçto mttgntl w lklbitu, rm C'\l&n Jr ltuallimplênda 1upcrior 
a 15 dias. 
b) .\ dtsponibalinçio de truerO-OOI~ rom «xb a m.muttn,io (combustívrl, prç,111, pneus, r1c.) paru 
rnlinçio do nmsporrc; 
i) O ClSN0RlE ttalizari seguro dos mculos utilizndos pc.-lo~ Munidpios; 
i) Para rcaliuçio de abast«immto., o O&\!0RTE disponibilinrn cnrtuo mngnético e senha, sendo pes­
soal e inttansfcmcl a cada motomtl., cuja rcaliz,.tçno do abastecimento e responsabilidades correrá por 
conta deste~~ cmiar os cupons fiscais mensalmente no CISNORTF. para pngnmentos dos mes­
mos. 
Parágrafo único . .\ prcmçio de conw a que se refere a letra" f" do item II desta cláusula, deverá ser 
apresentada cm até 30 (ttint2) <ti.ti após o término da vigência deste instrumento. 

CLAUSULA QUINTA - DO SISTEMA DE TRANSPORTE ELETIVO EM SAúDE DE 
MINAS GERAIS -TRANSPORTA SUS 

Para os fins previstos neste instrumento constitui-se o sistema de transporte sanitário num conjunto de 
ações integradas ,·oltadas para proporàonar aos pacientes do Sistema Único de Saúde dos Municípios 
signatários condições dignas de locomoção até as unidades de saúde localizadas na região. Essas ações, 
gerenàadas por uma única instiruição, proporcionam, além do bem-estar dos paàentes, uma 
raàonalização dos recursos disponíveis (hwnanos, materiais e financeiros) e a organização da assistência 
à saúde no que tange ao transporte de pacientes, evitando a superposição de atividades. 

. . 

1 CLÁUSULA SEXTA-DA VIGÊNCIA E AL TERAÇÔES 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze), contados a partir da data de sua assinatura, consoante as 
observações do parágrafo único desta cláusula. 
Parágrafo Único: Este Contrato poderá a qualquer tempo ser alterado mediante a assinatura de 
TERMOS ADITIVOS, desde que não seja modificado seu objeto, ainda que parcialmente, devendo a 
solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 3 (três) dias em relação a nova rota solicitada, 
acompanhada da Prestação de contas parcial quando a referida alteração implicar em complementação 
de recursos financeiros. 

1 CI.ÁUSULA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

O Consórcio lntermunicipal de Saúde do Norte de Minas - CISNORTE, publicará o extrato deste 
Contrato, no prazo de 2Q (vinte) dias da data da sua assinatura, no quadro de avisos do CISNORTE. 

CI.ÁUSULA OITAVA- DOS RECURSOS HUMANOS 

O Consorciado é responsável exclusivo pelos recursos humanos pertencentes aos seus quadros, em 
cedidos em virtude deste contrato e em ?lso de contratação de empregado público para execução do 
objeto deste contrato. 

1 CLÁUSULA NONA - DA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 1 

. "'-----"- ---=---~ -- • ------·- - - - --- - .. - - ---

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PRAÇA DEPUTADO CICERO DUMONT, 30- CENTRO- CEP 39.450-000 
E~L: licitacao.varzelandia@gmaíl.com ffiEFONE: (38) 99943-2257 
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Par6.grafo nic-o .\ ff1\"fl\t\la ,~ S'('f\1\,"'<-~ (\C\\ftl'N t•m 24 hur\l!l 111k''" u ruutlnrna~An tl11 lll-thAç~n 
pelo CONSOROAOO ,\\S ,.._~,tt"S dr,1\k\S a:o CONSÓRCIO, ludufdPK u 11111ltu dr 21

1/11 •uhrt o 
montantr dt\-idô e juros de,~~ ao mts-; 

l alusuu oEaiíi-PRJMEJRA-~ DBNÚNCIA, BXTtNÇAo B assc1~~0'' 

O presente termo poderá ser dmunàado por qualqttt'r do~ partícipe~, bt•m como rxtinto, com anttcc­
dência mínima de 30 (trinta) dias da data estipuludn parn o término de suo vigêncln, ou reMcindido de 
pleno direito, a qualquer tempo, unilatcnlmentc, ou de comum ucordo entre ns partes, por inadirnplência 
de (IU2lqucr delas ou pell supcn~ênàa de motiY-os que ton1e materinl ou fonnnlmcnte inviável. 

1 ci.lusULA DECIMA-SEGUNDA-DO FORO 

Fica eleito o Foro da Conwa de São João da Ponte/MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
suscitadas na execução deste Contrato e para definir responsabilidades e punições em caso de inadim­
plência das partes. 

E, para constar, firmou-se este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e fonna e depois de lido e 
achado conforme pelas partes, na presença das testemunhas abaixo, vai por elas assinado. 

Varzelândia-MG, 25 de maio de 2023. 

Assinado de forma digital por 
VALQUIRIA RODRIGUES VALQUIRIARODRIGUES 
CARDOSO:67366686620 CAROOSO:67366686620 

• • • Dados: 2023.05.25 16:22:03 -03'00' 

MUNICÍPIO DE VARZELÂNDIA/MG 
CNPJ: 18.017.467 /0001-00 

SR. VALQUÍRIA RODRIGUES CARDOSO 
PREFEITA DO MUNICIPIO DE V ARZELÂNDIA 

CONTRATANTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DE MINAS -CISNORTE 
CNPJ: 00.905.312/0001-44 

TESTEMUNHAS: 

DELSON FERNA1~DES ,-U-..TTI.JNES JUNIOR 
DIRETOR S"XECUTIVO DO CISNORTE 

CONTRATATADO 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PRAÇA DEPUTADO CICERO DUMONT, 30- CENTRO- CEP 39.450-000 
E-MAIL: licitacao.varzelandia@gmail.com TELEFONE: (38) 99943-2257 

&mrrtsn: , 



NO.ME: ______________________ _ 

CPF: ______________________ _ 

NO~IE: ______________________ _ 

CPF: ______________________ _ 
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